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(Lei nº 12.291/2010)
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Saque e pagamento 
, . 

em espec1e 

As instituições financeiras devem requerer de sacadores clientes e 

sacadores não clientes solicitação de provisionamento com, no mínimo, 

3 (três) dias úteis de antecedência, das operações de saques, incluindo as 

realizadas por meio de cheque ou ordem de pagamento de valor igual ou 

superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). As operações de saque citadas 

devem ser consideradas individualmente, para efeitos de observação desse 

limite de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). O provisionamento deve ser 

requerido para todos os cooperados e não cooperados. 

b) essa solicitação de provisionamento deve estar disponível por meio

do sítio eletrônico da instituição na internet e das agências e postos de 

atendimento (PAs), além de observar as demais exigências da Circular BCB 

nº 3.978/2020; 

c) no caso de saque em espécie a ser realizado por meio de cheque por

sacador não cliente, a solicitação de provisionamento deve ser realizada 

exclusivamente em agências e/ou PAs; 

Circular BCB nº 3.978/2020, art. 36. 











Atendimento 

Prioritário 

t t o Q 

l l 
Atendimento prioritário a pessoas com deficiência, idosos com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos, gestantes, lactantes, pessoas com 

crianças de colo e obesos, nos termos da Lei nº 10.048, de 8/11/2000; Lei 

nº 10.741/2003; Decreto nº 5.296, de 2/12/2004; Lei nº 14.624, de 17/7/2023. 

Dentre os idosos, é assegurada prioridade especial 

aos maiores de 80 (oitenta) anos, atendendo suas 

necessidades sempre preferencialmente em relação 

aos demais idosos, nos termos da lei nº 13.466/2017. 



ALERTA

Lei nº 7.102, de 20/6/1983, com alterações incluídas pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018.

Esta cooperativa de crédito possui caixas 
eletrônicos com dispositivos que inutilizam 
suas cédulas em caso de arrombamento, 
movimento brusco ou alta temperatura.









Conheça os principais 
golpes e fique atento:

Boletos Falsos e golpe do DDA:

Antes de pagar um boleto, confirme os dados do beneficiário. 

Se houver divergências, não pague e contate o emissor. Nunca emita 

segunda via em site que não seja o da instituição financeira emissora do 

boleto. 

Se receber um boleto de forma diferente da que costumeiramente 

o recebe de seu fornecedor, desconfie! Confirme junto ao beneficiário 

a legitimidade do documento antes de efetuar o pagamento, boletos 

falsos podem ser enviados por e-mail, mensagem de WhatsApp ou 

de texto informando sobre um suposto desconto e por isso solicitam 

que desconsiderem o pagamento do DDA. Dessa forma, ao efetuar o 

pagamento desse “novo boleto” os recursos são desviados para outro 

beneficiário e assim a dívida permanecerá.

Golpe do Motoboy:

O golpista entra em contato se passando por funcionário do Sicoob 

e relata sobre uma suposta compra no seu cartão. Durante essa ligação 

solicita que informe sua senha para bloquear o cartão e oferece mandar 

um motoboy para recolher o cartão.

Caso receba uma ligação suspeita com informações sobre o seu 

cartão, desligue o telefone, aguarde alguns minutos e entre em contato 

com a Central de Atendimento que consta no verso do cartão. Lembre-

se: o Sicoob não envia ninguém para retirar cartões no seu endereço.



*Inserir aqui a legislação distrital ou estadual em vigor.

Golpe do WhatsApp:

Um novo golpe está ganhando força: a clonagem do WhatsApp. Por 

isso, ao receber qualquer solicitação de transação de familiar ou amigo, 

ligue pra pessoa por outro canal para confirmar se é ela mesmo.

Para você se proteger da clonagem, basta ativar a verificação em 

duas etapas. Saiba como em: www.sicoob.com.br/seguranca.

Ah, nunca informe seu código de verificação do WhatsApp para 

ninguém.

Falso depósito: 

O fraudador informa que efetuou depósito indevido e, após enviar 

o comprovante falso, solicita que o cooperado devolva o valor ou a 

diferença. Mas quando o envelope depositado é conferido, está vazio. 

Desconfie de contatos desta natureza e, antes de agir, confirme se os 

valores estão desbloqueados em sua conta.

Mensagens falsas e links suspeitos:

Os fraudadores nesse caso  conseguem  seu  endereço  de e-mail ou 

número de telefone e enviam uma mensagem como se fosse o Sicoob, 

solicitando seus dados pessoais e senhas ou alertando sobre transações 

indevidas ou bloqueios da conta ou cartão. Ao clicar, você será direcionado 

a uma página falsa, criada para capturar suas informações ou permitir 

a instalação de softwares maliciosos (malwares), que podem alterar a 

configuração de segurança do computador e possibilitar o acesso remoto. 

Nunca clique no link ou responda a mensagens desse tipo.
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